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O Governo quer saber de quem são os terrenos para poder responsabilizar os pr 

PRÉDIOS RÚSTICOS 

Legalizar pode custar 
mais que o valor do terreno 
Uma autêntica "via sacra". Um processo longo e demorado". Pode custar mais do que o valor real 
dos terrenos. O Negócios foi falar com especialistas sobre o problema dos terrenos sem dono e o 
que é preciso fazer para os legalizar. Quem o queira fazer prepare-se, porque pode não ser fácil. 

FILOMENA LANÇA 

filornenalanca@negocios.pt  

magine que herdou um 
terreno que pertencia 
aos seus pais, que o ti-
nham herdado de um fio, 
que, por sua vez o tinha 

comprado a um vizinho, mas nunca 
se dera ao trabalho de fazer o regis-
to na conservatória. Nas sucessivas 
passagens de propriedade, havia vá-
rios herdeiros e a propriedade inicial 
dividiu-se em parcelas cada vez me-
nores que não ultrapassam agora os 
dois hectares. A sua fica algures no 
meio de unia serra coberta de mato 
e arvoredo e há anos que não a man-
da limpar, não só pelo que isso cus-
ta, mas porque, na realidade, não faz 
a menor ideia da sua localização. 

Casos como este são aos milha-
res em Portugal, sobretudo no Nor-
te do país, onde não está feito o ca-
dastro predial (este abrange apenas 
o sul, onde os prédios têm maiores 
dimensões) e se estima que existam 
mais de 10 milhões de pequenas 
parcelas, das quais um numero ele-
vado não tem os registos actualiza-
dos ou nem sequer se lhes conhece 
o dono, porque são omissos. E, não 
se sabendo qué são os proprietários, 
também não é possível responsabi-
lizá-los, nomeadamente, pela m-
peza e manutenção, essenciais para 
a prevenção de incêndios florestais. 

Casos como° do nossoexemplo 
são aos milhares e"a maior parte não 
vale hoje aquilo que custa proceder 
à legalização", afirma João Dinis, 
membro dadirecção da Confedera-
ção  Nacional daAgricultura.Annan-
do A. Oliveira, da Ordem dos Solici-
tadores e Agentes de Execução, ad-
mite que assim possa ser. "Há mui-
tas pequenas propriedades que, em 
termos práticos, não têm qualquer  

valor real, apesar de até se localiza-
rem em zonas que, no conjunto, va-
lem muito." Legalizá-las, no entanto, 
isso sim, á tem custos substanciais. 

O Governo tem no Parlamento 
um diploma para a criação de um 
cadastro simplificado, que prome- ' 
te aos proprietários a possibilidade 
de registarem os prédios sem custos 
desde que vão indicar a sua local i - 
zação. Basicamente, a ideia é ficar a 
saber o que pertence a quem. 

Registo predial vs. Matriz 
A identificação de um terreno, 

contudo, está longe de ser simples, 
num cenário em que os registos es-
tão desactualizados. 

Em Portugal, o sistema de negis-
todos imóveis assenta no registo pre-
dial (onde há wn direito registado a 
favor de uma pessoa) e na inscrição 

66 
A maior parte 
dos terrenos não 
registados não vale 
hoje aquilo que custa 
proceder à legalização. 
JOÃO DINIS 
Direcção da Confederação 
Nacional da Agricultura 

Se acha que não vale 
a pena gastar dinheiro 
para delimitar a sua 
propriedade, mais vale 
deixar que ela passe 
a integrar o domínio 
do Estado. 
ARMANDO A. OLIVEIRA 
Presidente do Colégio 
de Especialidade da OSAE 

matricial (não comprova direitos, 
mas defmequemsão ostitularespara 
efeitos fiscais). Ora, pode acontecer 
que, para o mesmo prédio rústico, o 
registotenha um nome e a matriz te-
nha outro, explica o notário Alexan-
dre Pereira. E pode até nem haverre-
gisto predial, só matriz. "Nos meios 
rurais, como o registo custa dinheiro 
e a matriz não, há um certo desprezo 
pelo registo predial.As pessoas, ten-
do a caderneta, achavam que era urna 
prova que o prédio é seu, quando o 
que conta de facto éo registo", expli-
ca. Hojeo registojáéobrigatório, mas,  
só passou aser assim hácercade uma 
década E para as heranças indivisas, 
em que não se fazem partilhas, con-
tinua anão ser obrigatório: 

Por outro lado, os registos que 
há têm indicações muito vagas so-
bre a localização dos prédios, basea-
das nas chamadas confrontações: 

Para ser possível a identificação 
numa planta é preciso fazer uma in-
vestigação, com técnicos quevão ao 
locaL E tudo isso tem custos. Em no-
tários, solicitadores, advogados. 
"Uma investigação destas pode cus-
tar100ou150 euros, ou 330 ou 500, 
dependendo do grau de informação 
de queseparte", dizArmandoA.01i-
veira, sublinhando que muitos pré-
dios valem menos do que isso. De-
pois, os registós, incluindo publica-
ções nos jornais (para ver aparecem 
donos), certidões de buscas na con-
servatória, tudo isso não custa me-
nos de 200 ou 300 euros, admite 
Alexandre Pereira. Sendo que não 
está ainda claro que custos cobrirá o 
cadastro simplificado. 

Vale então a pena o trabalho de 
legalizar ?O concelho de Armando 
A. Oliveira é simples: "Se acha que 
não vale a pena gastar dinheiro para 
delimitar a sua propriedade, mais 
vale deixar que ela passe a integraro 
domínio do Estado". E que "esta des-
graça que aconteceu em Pedrógão 
sirva, pelo menos, para que perceber 
que alguma coisatem de ser feita".■ 
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O QUE FAZER 

A "via sacra" 
para a 
legalização 

Como descobrir 
onde começa e acaba 
urna propriedade? 

Dependendo de cada caso concreto, re-

gistar devidamente uma pequena par-

cela de terra pode ser um processo ma 

roso e caro. 

Sérgio lemos/CM 

Os prédios registados e/ou inscritos 
na matriz têm a área e as chamadas 
confrontações. Falta a georeferenciação, 
que é o que o Governo agora quer obter. 

prietários pela falta de manutenção. 

HARMONIZAÇAO ENTRE 
O REGISTO E A MATRIZ 
Para se fazer uma escritura de um pré-

dio é preciso fazer a harmonização en-

tre o registo predial e a matriz, por for-

ma a que o nome do proprietário seja 
igual nos dois lados e as áreas do pré-

dio também batam certo. Por vezes co-

meça aio problema, porque os registos 

estão muito desactualizados. 

PRÉDIOS DESCRITOS 
NO REGISTO PREDIAL 
Se o prédio está em nome de outra pes-

soa que não o proprietário, é preciso fa-

zer o chamado trato sucessivo, ou seja, 

verificar documentalmente as várias 

transmissões até o imóvel chegar à pes-

soa que é agora seu proprietário. Ai será 
possível fazer o registo 

PRÉDIOS OMISSOS 
NO REGISTO PREDIAL 
Estes só podem ser registados de esti-
verem inscritos na matriz para efeitos 

fiscais, ainda que em favor de pessoa di-
ferente daquela que quer fazer o regis-
to. Aí é preciso ter um titulo de aquisi-

ção e saber os nomes dos anteriores dois 

proprietários, para que se faça uma bus-

ca nas conservatórias para garantir que 

aquele prédio não está já registado em 
nome de outra pessoa. Primeiro é pre-
ciso descobrir qual a conservatória onde 
esses registos poderão ter sido feitos. 

USUCAPIÃO 
AO FIM DE 20 ANOS 
Caso se descubra que o prédio que se 
quer registar, afinal está em nome de 
outra pessoa, uma hipótese é usar a fi-

gura do usucapião, provando que ao lon-
go de 20 anos foi aquela a pessoa que 

explorou o prédio em causa. Pode ser 

necessário apresentar testemunhas. 

DEFINIR ÁREAS E LOCAIS 
Como os registos estão desactualiza-
dos. É preciso ir ao local, com técnicos 
especialistas, que façam medições e de-
finam a localização exacta, com as coor-

denadas, a chamada georeferenciação. 

O pacote de reformadas flores-
tas, em discussão no Parlamen-
to, prevê a criação de um siste-
ma cadastral simpli ficado, com 
procedimentos menos burocrá-
ticos, de forma gratuita e sem 
sanções para quem registe tudo 
até ao final de 2019. No entan-
to, além de não estar clam o que 
terá ou não de ser pago, os pro-
prietários terão sempre se saber 
onde ficam localizados os seus 
prédios, ou seja, a representa-
ção gráfica georeferenciada 
desses prédios. E e&sa pode ser 
a parte diflcil. E cara. 

Nos prédios com registo ou 
mesmo nas cadernetas prediais 
os proprietários têm a indica-
ção da localização em termos 
de freguesia, o nomequeédado 
ao local, a área, se é terra de oli-
veiras, pasto, pinhal e, também, 
as confrontações: a norte com' 
os herdeiros do senhor X, a sul 
com um caminho, a nascente 
com uma casa dc fulano". ilido 
referências que às vezes já nem 
existem (o caminho desapare-
ceu, a casa foi abaixo, o pomar 
passou a eucaliptal...). 

Por outro lado, os marcos 
que hão-de ter sido colocados 
com base nas indicações sobre 
os confinantes, "numa zona de 
floresta não se conseguem ver 
cm fotografias , portanto é pre-
ciso que um técnico se desloque 
ao local", explica Armando A. 
Oliveira. da Ordem dos Solici-
tadores e Agentes de Execução 
(OSAE). Depois, havendo um 
conflito entre vizinhos sobre 
onde começa a terra de um e 
acaba a de outro, "ou se resolve 
pela via da mediação, ou então 
com recurso à justiça". 

Os solicitadores já fazem 
este tipo de trabalho e têm até 
um sistema, o Geopredial. em 
que, a pedido das clientes fazem 
o mapeamento cY repleto dos I i- 

mites de unia propriedade. Não 
raro têm de fazer pesquisas em 
conservatórias e notários, à pro-
cura de escrituras desapareci-
das. Ou entrevistas aos familia-
res ou aos idosos da terra, que é 
quem ainda se lembra de onde 
ficam os limites das parcelas. 

"Tem de ser tudo feito czis( 
a caso", explica Armando A. 
Oliveira. E depois há que con-
vocar os vizinhos, a ver se enn-
cordam com as medições e de-
limitações e se entenderem en-
tre si. No Geopredial, da OSAE, 
é feito um auto de constatação 
com fotografias, declaraçõesde 
testemunhas, e todo um con-
junto de prova que o proprietá-
rio poderá apresentar quando 
necessário. 

Com o cadastro simplifica-
do que o Governo quer aprovar 
no Parlamento haverá um Bal-
cão Único do Prédio (BUPI) 
onde os proprietários poderão 
registar então as coordenadas 
~ficas dos seus imóveis, o 
chamado "ixriígono" - um con-
junto de linhas numa carta a re-
presentar a propriedade. 

"O facto da representação 
gráfica georrefenciada ser feita 
por técriico habilitado implica 
o recurso a topógrafo e os hono-
rários deste profi.%ional não são 
propriamente baratos", lembra 
Regina Santos Pereira, advoga-
da especialista na área do imo-
biliário. Por outro lado, acres-
centa, quando "Os confinantes 
não se entendem, só o tribunal 
é que pode resolver o conflito, 
através por exemplo de uma ac-
ção de demarcação. O projecto 
do Governo prevê a possibilida-
de dc recurso à arbitragem. 
"Uma boa ideia, que pode evi-
tar o recurso a tribunal, mas im-
plica a intervenção de todas as 
partos e às vezes não se sabem 
quem são", remata. ■  R. 


